AO VEREADOR PATRONO

OSVALDO BENEDITO DOS SANTOS
CÂMARA MUNICIPAL

B U R I T A M A = S.P:

 
  

                 Eu, JOÃO GABRIEL DA SILVA RIBEIRO, vereador mirim, seu afilhado político, aproveito a oportunidade para sugerir a Vossa Senhoria, a meu ver, importante e, caso mereça crédito, após passada naturalmente pela análise do nobre parlamentar, seja ela elaborada na forma mais apropriada regimentalmente, e encaminhada ao senhor Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, para que aquela autoridade tome conhecimento e veja a possibilidade de atendimento, da seguinte reivindicação:
                  . Sendo eu, aluno regularmente matriculado na EMEF do Bairro Nossa Senhora do Livramento, constato que há uma grande concentração de alunos que a escola recebe no período da manhã e da tarde, bem como a intensidade do trânsito de veículos e motocicletas que circulam pelas ruas daquele estabelecimento de ensino. O que peço, visa somente proporcionar a devida segurança às centenas de crianças que ali estudam. Se faz necessário, com uma certa urgência, a tomada das providências necessárias no sentido de impedir o trânsito no entorno da referida escola. Sugiro ao meu Vereador Patrono, seja encaminhada uma indicação ao senhor Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, solicitando ações eficazes que de fato resolvam o problema, o qual se trata de proporcionar uma maior segurança aos estudantes daquela EMEF.
                  A presente sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista o grande fluxo de trânsito de veículos automotores no entorno daquela escola. No período de entrada no período da manhã, que se compreende das 06h30 às 07h10, é necessária a tomada de providências no sentido de colocar placas de "Trânsito Impedido" na Rua Marechal Deodoro, no trecho compreendido entre as Ruas Rio Preto e João Antonio dos Santos. No período das 11h30 às 12h30, que é o horário que coincide com  a  saída  dos  alunos que estudam de manhã e a com o da entrada dos 
estudantes do período da tarde, seja determinada a colocação de placas de "Trânsito Impedido" na Rua Rio Preto, no cruzamento com as Ruas Elói Muniz de Freitas e Marechal Deodoro, bem como com o horário de entrada e saída dos alunos do Centro Educacional Benedita Fernandes, popular "Creche do Rui". Sugiro, por fim, a colocação de placas de "Trânsito Impedido" na Rua Rio Preto no cruzamento com a Rua Elói Muniz de Freitas, bem como no cruzamento da Rua Marechal Deodoro,  no horário das 17h30 às 18h00, isto porque compreende o horário de saída dos alunos do período da tarde, e ainda coincide com o horário de saída de alunos do Centro Educacional Benedita Fernandes.        
 
 Buritama-SP, 22 de março de 2016.

 

                       JOÃO GABRIEL DA SILVA RIBEIRO                                                               

                                     VEREADOR MIRIM

INDICAÇÃO Nº 14/16

EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP.: 

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de determinar ao Setor competente do Governo do Município de Buritama, no sentido de atender a justa e oportuna sugestão a mim encaminhada pelo meu afilhado político, o vereador mirim João Gabriel da Silva Ribeiro.  

                  Segundo o parlamentar mirim, que é aluno regularmente matriculado na EMEF do Bairro Nossa Senhora do Livramento, constatou que há uma grande concentração de alunos que a escola recebe no período da manhã e da tarde, bem como a intensidade do trânsito de veículos e motocicletas que circulam pelas ruas daquele estabelecimento de ensino. O que o vereador mirim pede, visa somente proporcionar a devida segurança às centenas de crianças que ali estudam. Se faz necessário, com uma certa urgência, a tomada das providências necessárias no sentido de impedir o trânsito no entorno da referida escola. Por isso, indico ao senhor Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, a tomada de providências necessárias, com ações eficazes que de fato resolvam o problema, o qual se resume em proporcionar uma maior segurança aos estudantes daquela EMEF.
                  A presente indicação se justifica e se fundamenta, segundo o meu afilhado político, tendo em vista o grande fluxo de trânsito de veículos automotores no entorno daquela escola. No período de entrada no período da manhã, que se compreende das 06h30 às 07h10, é necessária a tomada de providências no sentido de colocar placas de "Trânsito Impedido" na Rua Marechal Deodoro, no trecho compreendido entre as Ruas Rio Preto e João Antonio dos Santos. No período das 11h30 às 12h30, que é o horário que coincide com  a  saída  dos  alunos que estudam de manhã e a com o da entrada dos estudantes do período da tarde, seja determinada a colocação de placas de "Trânsito Impedido" na Rua Rio Preto, no cruzamento com as Ruas Elói Muniz de Freitas e Marechal Deodoro, bem como com o horário de entrada e saída dos alunos do Centro Educacional Benedita Fernandes, popular "Creche do Rui". Sugiro, por fim, a colocação de placas de "Trânsito Impedido" na Rua Rio Preto no cruzamento com a Rua Elói Muniz de Freitas, bem como no cruzamento da Rua Marechal Deodoro,  no horário das 17h30 às 18h00, isto porque compreende o horário de saída dos alunos do período da tarde, e ainda coincide com o horário de saída de alunos do Centro Educacional Benedita Fernandes.        

 
Espera-seque o Governo do Município de Buritama, acate esta nossa sugestão, determinando  de pronto a sua execução, atendendo, assim, a justa e oportuna sugestão do meu afilhado político, o vereador mirim João Gabriel da Silva Ribeiro, que sem dúvida irá proporcionar uma maior segurança à centenas de crianças que estudam naquele estabelecimento de ensino.
Sala das Sessões, 23 de março de 2016.  

OSVALDO BENEDITO DOS SANTOS
                                                      VEREADOR

